
 
 

 

 

 
 
Conforme a Política Nacional de Assistência Social, o controle social tem sua 
concepção advinda da Constituição Federal de 1988, enquanto instrumento de 
efetivação da participação popular no processo de gestão político-administrativa-
financeira e técnicooperativa, com caráter democrático e descentralizado. Dentro 
dessa lógica, o controle do Estado é exercido pela sociedade na garantia dos direitos 
fundamentais e dos princípios democráticos balizados nos preceitos constitucionais. 
 
“Os conselhos têm como principais atribuições a deliberação e a fiscalização da 
execução da política e de seu financiamento, em consonância com as diretrizes 
propostas pela conferência; a aprovação do plano; a apreciação e aprovação da 
proposta orçamentária para a área e do plano de aplicação do fundo, com a definição 
dos critérios de partilha dos recursos, exercidas em cada instância em que estão 
estabelecidos. Os conselhos, ainda, normatizam, disciplinam, acompanham, avaliam e 
fiscalizam os serviços de assistência social, prestados pela rede socioassistencial, 
definindo os padrões de qualidade de atendimento, e estabelecendo os critérios para o 
repasse de recursos financeiros (artigo 18, da LOAS).” 
 
As alianças da sociedade civil com a representação governamental são um elemento 
fundamental para o estabelecimento de consensos, o que aponta para a necessidade 
de definição de estratégias políticas a serem adotadas no processo de correlação de 
forças e de implementação da gestão. 
 
Os conselhos paritários, no campo da assistência social, têm como representação da 
sociedade civil, os usuários ou organizações de usuários, entidades e organizações de 
assistência social (instituições de defesa de direitos e prestadoras de serviços) e , 
trabalhadores do setor (LOAS-artigo 17 - ll). 
 
 


